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DECRETO V  854, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2004

H f ^  D is rõ E  somuL ^sEsrnrsLK d e  c r é d i t o  a d i c i o n a l  s u p l e m e n t a r ,  e  d á  
o m i A S  p » f H n » É x c f \s .

JO^rCL VOLPINL Prtfrito Municipal de Jacupiranga, Estado de São Paulo, 
M  mam é t I t s » .  r cMsiderando o disposto no artigo 42 e 43, parágrafo 1", inciso
IIL ^ L ã  jr ãjg  -T. Ictri ~b“, da Lei Municipal n° 767, de 05 de dezembro de 2003.

DECRETA:

ARTIGO r* - Rca •  IMir Earcali»* Manicipal. autorizado a abrir crédito adicionai suplementar 
mm «aèv é t  KS HdJMüN |C cal»  e sessenta e cinco mil reais), destinados a reforçar itens das

Esp. Tar. E Lazer
iü>o ao Ens. Superior

Pré Escolar

Ofcr«i r  Srrtiços Municipais 
lka>  é t lafra  Estrutura Urbana

R$ 5.000,00

RS 40.000,00

RS 120.000,00

RS 165.000,00

ArtigB ?• - O rrráiii de que trata o artigo anterior, será coberto com recursos 
pre^eeieeles ácaedhtãwparcial das seguintes dotações:

#2 -  PODER E a x m \  O
•2t2W  -  DcpfL Dc AáHÍBBtniçi* e Finanças
9999999992.9Ê5 - MUmmL Dcpt*. AdBinbtração e Finanças
9999.M -  R c x o a  é t CamâmjjfmnM
0204M -  Deft*. Dc DcMa%«KlHKato Social
lft3«154ttl.M 4 -  Cmmatr. Rc£ e A apL Das Ura. De Saúde
4490.M -  A pfeocícs Diretas

RS 100.000,00

RS 65.000,00

Total RS 165.000,00
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ARTIGO y  - Lite Dean» 
em coatráritt.

\i^o r sa  daU  de sua publkação. revogadas as disposições

Prefeitam M w d p a i  é r . 92 de fev ereiro de 2004.

JOSjüEL]VOI)PlNI 
PREFEITO iMUiMCIPAL

Rcçktraáe e PaUkaás n  data supra.

OD KTk D t L IM .^
Dirc«»r ém DcpliL ée  Ada^Tínanças


